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~l i I Governo do Estado do Espírito Santo 

Secretaria de Estado de Mobilidade e 

DER·ES 
Infraestrutura- SEMOBI Processo 2023-3WKDC 

Departamento de Edificações e de Rodovias do 

Estado do Espírito Santo- DER/ES DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 
DE RODOVIAS DO ESPÍRITO SANTO 

RELATO N11 056/2026-DIROP/DER-ES I 

À Diretoria Colegiada - DICOL/DER-ES 

1. Identificação do Empreendimento: 

Processo: 

Contrato: 

Objeto: 

Diretoria 

interessada: 

Assunto: 

2023-3WKDC 

Nº 005/2023 

Prestação de serviços de manutenção continuada de sinalizaçã 

hori zontal, vertical, suspensa e dispositivos auxiliares de seguran a 

em toda malha rodoviária estadual, das rodovias sob jurisdição 

Superintendência Executiva Regional IV (SR-IV) - LOTE 04, co 

1.530,585 km de extensão . 

Diretoria de Operações e Manutenção de Infraestrutura Logísti a 

DIROP/D ER-ES. 

Proposta para Formalização do 3º Termo Aditivo de Valor ao 

Contrato n º 005/2023. 

2. Objeto do relato: 

Análise e deliberação para formalização do referido 3º Termo Aditivo de Valor ao 
Contrato n º 005/2023, cuja minuta encontra-se acostada na peça #1084. O instrumento 
contratual primário, inserido na peça #27, foi regularmente ce lebrado entre o 
Departamento de Edificações e de Rodovias do Espírito Santo (DER- ES) e a 
CONSTRUTORA ASTECA LTDA, adjudicatária do Lote 04 da licitação processada 
sob a modalidade de Pregão Eletrônico n º 032/ 2022 ID CIDADES n º 
2022.500E.01.00014.01.0078. 

3. Relatório inicial: 

Trata o presente processo de solicitação para formalização do 3º Termo Aditivo de 
Valor ao Contra to nº 005 /2023, v isando o atendimento das necessidades operacionais 
da Superintendência Executiva Regional IV (SR-IV), baseada nas motivações e 9 
circunstâncias materiali za das no pedido formulado através da Comunicação Interna 
CI/DER-ES/DIROP/Nº 008/2026, constante na peça #1062, com justificativas técnicas 
de Revisão de Projeto acostadas à peça #1030 . 

A necessidade de elaboração do presente Relatório se dá e m razão de o assunto a se 
deliberar, neste caso formalização contratual, ser de comp etência da Diretoria 
Colegiada do DER-ES - DICOL/DER-ES, que assim o fa z mediante análise das 
conclusões do relato apresentado, conforme determinado pela Lei Compl ementar N.º 
926, publicada e m 31 de outubro de 2019, e pe la Resolução 063/2023, publicada na 
Imprensa Oficial em 26 de outubro de 2023. 
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4. Do Prazo Contratual: 

Verifica-se nos autos que o prazo original de v tgencia do Contrato n 2 005/2023 é de 
30 (trinta) meses, e o prazo original de execução é de 24 (vinte e quatro) meses. A 
publicação do resumo do contrato no Diário Oficial ocorreu em 18/01/2023 e a Ordem 
de Início da execução se deu em 20/ 03 / 2023. Tal condição está expressamente firmada 
no instrumento contratual (peça #27) , que estabelece em sua Cláusula Oitava: 

"8. 1 O pra zo de v igência contratual terá iníci o no dia subsequent e ao da publ icação 
do resumo do con trat o no Diário Ofic ial do Estado, nos termos do parág rafo único do 
art. 61 da Lei n • 8 .666/93, e terá duração de 30 (tr inta) meses, podendo se r prorrogado 
limitada a 60 (sessenta) meses, co nforme hip ótese prevista no inciso 11, do a rt.5 7 da 
Lei Federal N " 8.666/93. 

8 .1.1 O prazo para exec ução total do objeto do pres e nte Edital será de 24 (vi nte e 
quatro) m eses, a con t ar da data da Ordem de Iní cio de exec uç ão d os se r viços, 
d e vendo ser assegurada a publi c idade , por meio do Diá rio Oficia l ou o utro meio que 
permita a a cess ibilidad e pública das informa ções ." 

5. Do impacto no custo: 

O Aditl v o em referência com a empresa CONSTRUTORA ASTECA L TDA (peça 
#1 084) , se aprovado, con templará um acréscimo de serviços de 24,84% (vinte e qua 
inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) sobre o valor inicial. Com iss , e 
após a aplicação do desconto para a manutenção da van tajosidade contratual, o n v 
va lor g lobal do contrato passa a ser fixado e m R$ 18.576.849,35 (dezoito milhõe 
quinhentos e setenta e se is mil, oitocentos e quarenta e nove reais e trinta e cinc 
centavos), sendo a data -base janeiro/2022. 

6. Do orçamento: 

O processo foi devidamente encaminhado à Gerência de Finanças, Orçamento 
Arrecadação do DER-ES (GEF IN) para análise da viabilidade financeira. 

Destaca-se à peça #1069 o despacho da GEF I N atestando a re g ularidade, informando: \\ 

"E n ca minham os os autos conforme despacho à peça #1. 064. ~ 
Providenciamos a emissão da Folha de Informação Orçamentária n° 122/ 2026 (#1.067) 
e do checklist daIS n ° 005/2023 (#1.068) referentes à so li citação de aditivo de va lo r. 

Observamos qu e o co ntrato t e m cobe rtura orçamentária e financei ra co nfor m e peças ~ 
#991 e #992, n o valor total de R$1.250.000, 00, sen d o necessár ia adeq u ação e / ou 
sup le m e ntação orçament ár ia caso a execução seja super ior ao disponibi~do em 

2026." y 
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7. Da Manifestação da Unidade Executora de Controle Interno- UECI/DER-ES 

Enviado os autos à Unidad e Executora d e Controle Interno - UECI/DER-ES para 
manifes tação quanto aos aspectos econômicos, financeiros e orçamentários do termo 
de ad itivo pretendido, aquela se toria l procedeu a e laboração da A V ALIAÇÃO 
PRÉVIA - UECI/ DER-ES n 2 006-2026, na qual fe z a l gumas recomendações para a 
reg ular ização do aditivo pretendido, conforme se lê à peça #1091. 

Em virtude de tais ap ontamento s, os autos foram encaminhados à Superintendência 
Executi va Regional IV (S R- IV ) e à Ge r ên cia de Manutenção e Gestão da Malha 
Rodoviária (GEMAM) para anál ise e tratativas. A referida Superintendê n cia 
providenciou as devidas respostas aos comen tários e questionamentos da UECI, 
send o o cumprim ento dos d emais requisitos e jus tifica ti vas de su a competência 
devidamente ratifi cado e compl em en tado p e la GEMAM (peça #1105). 

8. Diretoria de Operações e Manutenção de Infraestrutura Logística - DIROP/DER­

ES 

Com vis ta s à conclusão d as o bras objeto do Contrato n 2 005/2023, o aditamento 
proposto se faz necessár io para garantir a continuid ade da execução do s serviços, o 
que r esulta, ne cessar iamente, e m al te ração d o valor con tr a tu a l, n os termo 
registrados na proposta de adi tamento e já explici tados nas demais peças consta nt s 
nos autos d o processo. 

O pleito de aditamento contém informações quanto as sua s motivações 
fundamentação técnica, imp ac to no custo, prev isão orçamentária e autor ização 
O rd enador de Despesas, parecend o robusto quanto à re uniã o de escla r eciment s 
técnicos que capazes de embasar a decisão desta Diretoria Colegi ada - DICOL/ D 
ES. 

Va le registrar, por fim, que a instruçã o técnica de cada se to r tem como premiss a a 
verac idade e exatidão dos dado s, informações, cálculos e va lores, n ão cabendo a este 
reJa to r a confe r ência de tai s inform ações . 

Diante do expo s to, considerando o que consta do processo, sem adentrar no mérito 
de instrução de cada setor; considerando que es tão presentes os requ i si tos de 
conveniência e oportunidade, além do interesse público na execução d as o b ras 
manifesto entendimento pela conveniência e regularidade formal, para viabiliza r a 
la v ratura do Aditivo ao Con trato n 11 005/2023, com a CONSTRUTORA ASTECA 
LTDA, para execu ção do obje to contratado, desde que seja m cumprid os os requisitos 
da Instrução de Serviço N. 2 005-N, de 2023. 

À apreciação do Colegiado. 

Vitória/ES, 9 de junho de 2026. 
/ 

DIRETOR SETORIA L DE OP 

Av. Marecha l 
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RELATO Nt 056[2026-DIROP[DER-ES 

RESOLUÇÃO DICOL N!! 56/2026 

Processo 2023-3WKDC 

Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pelo Diretor 
Setorial de Operações e Manutenção de Infraestrutura Logística do DER-ES, 
que fundamentou o mesmo com base nos documentos elaborados pela 
diretoria interessada, a Diretoria Co iada desta Autarquia RESOLVE: 
Aprovar, por unanimidade, o assunto co stante no Relato n!! 056/2026-
DIROP/DER-ES, inserto nos auto 23- WK qual foi incluído na Ata da 

9/ 
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